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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


L   E   I      N  o      8  3  8

                                        Suplementa  a  Lei   Orçamentária 

                                        vigente e da outras providencias.

                    A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, JOSÉ DE OLIVEIRA SOUZA, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

                    Art.  1o   -   O  orçamento da receita e  despesa  do Município  de  Votorantim,  promulgado pela  Lei  no 787, de 06 de dezembro de 1.989, no valor  de  NCr$ 425.000.000,00 (quatrocentos e vinte e cinco milhões de  cruzados novos),  suplementado em  50% (cinqüenta por cento),  através  da Lei  no 818, de 03 de agosto  de 1.990, e em mais 50%  (cinqüenta por  cento) através da Lei 830, de 18 de outubro de  1.990,  fica suplementado  em  mais  40% (quarenta por  cento)  do  seu  valor original. 

                    Art.  2o   -   Os   recursos    para    atender     a suplementação  de que trata  o  artigo anterior,  serão fornecidos pelo excesso de arrecadação  previsto para o presente exercício. 

                    Art.  3o   -   As    despesas   com  a  publicação  e aplicação   da  presente  Lei,   serão levadas a conta das verbas consignadas em orçamento. 

                    Art.  4o   -   Esta  Lei entrara em vigor na data  de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

                    PREFEITURA   MUNICIPAL  DE  VOTORANTIM,  em   04   de dezembro de 1.990.   -   XXVI ANO DA EMANCIPAÇÃO.

                                         JOSÉ DE OLIVEIRA SOUZA

                                           Prefeito Municipal

                    Publicada  na Diretoria Administrativa da  Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

                                                MESSIAS SKIF

                                           Diretor Administrativo 
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